
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
Estado do Paraná 

020 
PORTARIA NW 

Concede licença a servidora VANDA APARECIDA GELAMOS 

KOMIRAWA. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 

de suas atribuiçães legais, 

RESOLVE: 

CONCEDER a servidora VANDA APARECIDA GELAMOS ROMIKAWA, 

ocupante do cargo de carreira de Auxiliar Técnico Administrativo, 

lotada na Secretaria de Fazenda, 02 (dois) anos de licença para 

trato de interesse particular, nos termos de Processo n2 40/95, 

em consonãncia ãs disposiçães do Artigo 105 da Lei Complementar 

n2 018 (Estatuto dos Servidores Públicos Civis do Município), no 

período de 07.01.95 ã 07.01.97, com prejuízo de seus vencimentos. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 30 de janeiro de 1995 

Prefeito Municipal 

QUI 	FERNANDES 

Administração 
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